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12 SETE TRIMESTRES DE 
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 
SOBRE OS EFEITOS DA 
SUSPENSÃO DOS ARTIGOS 
DA LEI 12.734/2012, PELA 
LIMINAR CONCEDIDA NOS 
AUTOS DA ADI 4.917

O conjunto dos Municípios e dos Estados brasileiros deixou de receber mais de R$ 15,7 bi-
lhões em decorrência da liminar que suspendeu a distribuição mais justa dos royalties do petróleo 
pactuada pelo Congresso Nacional.

Este cálculo foi realizado pela Confederação Nacional de Municípios com base nos valores 
distribuídos pela Agência Nacional de Petróleo, referentes à produção de petróleo ocorrida duran-
te 7 trimestres, entre abril 2013 (mês inicial de impacto da liminar) e dezembro de 2014.

A liminar concedida nos autos da ADI 4.917 sob a relatoria da ministra Cármen Lúcia, que 
suspendeu artigos da Lei 12.734/2012, impediu que a grande maioria dos Municípios brasileiros 
recebesse, desde o mês de junho de 2013, valores de royalties e participação especial (PE) refe-
rentes à produção a partir de abril de 2013. Esses recursos deveriam entrar na nova distribuição 
determinada pela Lei 12.734/2012.

O total de royalties e participação especial, oriundos do mar, decorrentes da produção ao 
longo do período citado de 7 trimestres, somou R$ 55,2 bilhões. Sendo que apenas R$ 2,4 bilhões, 
menos de 4,5% do total, foi distribuído a todos os Estados e Municípios através do denominado 
Fundo Especial, com critério mais igualitário.

Caso não houvesse a suspensão dos artigos em caráter liminar, o montante distribuído a 
todos os Entes da Federação, através dos critérios dos fundos constitucionais, seria de R$ 18,2 
bilhões. Isso significa que a liminar causou uma frustração de R$ 15,7 bilhões para o conjunto dos 
Entes federados. Veja comparativo a seguir.
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Tabela: 1 – Royalties e Participação Especial de Petróleo em MAR: 
(produção de abril de 2013 a dezembro de 2014)

Royalties + PE
Recebeu da produção de abril 
2013 a dezembro 2014 com a 

suspensão da Lei 12.734/2012

Receberia pela Lei 
12.734/2012 Diferença

Total 55.228                                          55.228                       -             
União 22.024                                   17.490                    4.534        

Total Confrontação / Af. 30.760                                          19.572                       11.188       
Estados Confrontantes 17.212                                   13.734                    3.478        
Municípios Confrontantes 11.121                                   5.121                     6.000        
Municípios Afetados 2.428                                    717                        1.711        

Fundo Especial 2.443                                            18.166                       15.723-       
FPM 1.955                                    9.130                     7.175-        
FPE 489                                       9.036                     8.547-        
Fonte: Elaboração Própria

Obs: 7 trimestres de produção com a suspensão da Lei 12.734/2012

Situação do Governo do Rio de Janeiro

Avaliando o comparativo para o Governo do Estado do Rio de Janeiro, autor da ADI 4.917, 
vemos que este Ente continuaria sendo de longe o maior beneficiado também na nova distribuição 
suspensa, recebendo R$ 10,9 bilhões, cerca de 20% de todo o montante distribuído no período, 
incluindo a União, demais 26 Estados e 5.568 Municípios.

Como o Estado fluminense recebeu mais de R$ 13,6 bilhões em razão da liminar, o Ente te-
ria tido uma redução de receita da ordem de 19% com a plena eficácia da Lei 12.734/2012. Uma 
queda muito longe de inviabilizar o Estado como argumentado na ADI e aceito em caráter liminar 
(veja nas páginas seguintes os comparativos por UF dos Municípios e Governos Estaduais).

Vale lembrar que no passado recente a receita de royalties e PE do Governo do Rio de Ja-
neiro sofreu reduções até maiores de um ano para outro. Nestas ocasiões, a variação não inviabi-
lizou o Estado. A alta volatilidade característica desta receita decorre de uma relação direta com o 
preço de mercado do petróleo e com a taxa de câmbio.

Diante desse cenário, a Confederação Nacional dos Municípios solicita urgência na apre-
ciação da matéria, uma vez que os Municípios brasileiros estão sendo muito prejudicados pela 
suspensão de artigos da Lei 12.734/2012, em questão.

Nesse sentido, tendo em vista que o prejuízo para os Entes federados chamados “não con-
frontantes”, apenas nos royalties e na participação especial derivados da produção ocorrida nos 
7 trimestres, entre abril de 2013 e dezembro de 2014, é superior a R$ 15,7 bilhões, impõe-se de 
imediato a apreciação da liminar pelo Plenário do STF como medida de inteira Justiça.
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Confrontantes / 
Afetados Fundo Especial Confrontantes / 

Afetados Fundo Especial

AC 0 10.419.334 0 51.711.743 41.292.409
AL 118.457.979 46.611.645 35.725.946 222.766.134 93.422.456
AM 8.831.939 29.996.127 0 148.872.317 110.044.252
AP 118.746 7.664.345 0 38.038.593 30.255.502
BA 280.426.953 178.845.256 76.275.556 869.364.193 486.367.541
CE 65.648.426 97.151.532 2.194.849 479.895.718 319.290.608
DF 0 3.320.908 0 16.481.880 13.160.972
ES 1.977.492.160 33.916.781 900.154.816 23.107.623 -1.088.146.502
GO 0 71.587.195 0 355.306.881 283.719.686
MA 0 81.312.322 0 403.551.632 322.239.310
MG 40.529.926 256.275.717 5.592.066 1.268.793.347 977.579.770
MS 0 29.354.229 0 145.654.321 116.300.092
MT 0 35.856.130 0 177.937.244 142.081.114
PA 672.893 70.076.647 0 347.654.955 276.905.415
PB 46.805.746 63.213.172 13.296.548 307.549.013 210.826.643
PE 116.550.566 96.310.452 18.283.425 463.747.127 269.169.533
PI 0 51.901.153 0 257.586.655 205.685.503
PR 0 132.003.973 0 655.152.624 523.148.651
RJ 8.724.569.586 58.783.070 4.066.342.997 8.386.119 -4.708.623.539
RN 311.751.630 49.266.204 99.777.655 230.483.072 -30.757.108
RO 0 16.865.680 0 83.676.976 66.811.296
RR 0 8.227.291 0 40.987.903 32.760.612
RS 191.924.187 131.938.748 62.421.326 640.491.461 379.049.852
SC 108.355.048 76.233.635 34.449.637 371.192.662 221.053.617
SE 249.730.276 29.205.454 65.711.744 129.677.599 -83.546.387
SP 1.306.910.406 260.550.702 457.591.439 1.254.152.381 144.282.713
TO 0 27.810.455 0 138.023.806 110.213.351

BRASIL 13.548.776.468 1.954.698.156 5.837.818.004 9.130.243.981 -535.412.640
Fonte: Elaboração Própria

Receberia pela Lei 12.734 / 2012 Aumento  
(Redução)UF

Recebeu da produção de abril 2013 
a dezembro de 2014 com a 

suspensão da Lei 12.734 / 2012

Arrecadação dos MUNICÍPIOS com Royalties e PE em MAR: 
(produção de abril de 2013 a dezembro de 2014):



94        Estudos Técnicos CNM – Volume 8

Confrontantes / 
Afetados Fundo Especial Confrontantes / 

Afetados Fundo Especial

AC 16.717.556 322.088.534 305.370.978
AL 2.720.964 20.329.350 391.675.098 368.624.784
AM 13.635.974 262.717.289 249.081.315
AP 16.673.575 321.241.180 304.567.605
BA 48.345.372 45.916.837 884.656.030 790.393.821
CE 20.641.351 35.853.562 690.772.103 634.277.190
DF 3.372.832 64.982.609 61.609.777
ES 2.699.972.965 7.330.118 2.187.163.060 -520.140.023
GO 13.893.506 267.679.015 253.785.509
MA 35.273.506 679.596.449 644.322.943
MG 21.768.007 419.392.977 397.624.970
MS 6.509.145 125.408.339 118.899.194
MT 11.278.120 217.289.719 206.011.599
PA 29.867.788 575.447.272 545.579.484
PB 23.402.135 450.876.872 427.474.737
PE 33.719.521 649.656.621 615.937.100
PI 21.117.582 406.861.557 385.743.975
PR 14.089.464 271.454.446 257.364.982
RJ 13.593.039.841 7.465.481 10.905.986.654 -2.694.518.668
RN 27.229.104 20.416.334 393.350.975 345.705.537
RO 13.759.120 265.089.879 251.330.759
RR 12.122.549 233.558.908 221.436.359
RS 11.507.308 221.705.372 210.198.064
SC 6.254.057 120.493.688 114.239.631
SE 46.784.103 20.305.893 391.223.176 324.133.180
SP 772.932.073 4.886.745 641.078.373 -136.740.445
TO 21.208.475 408.612.755 387.404.280

Brasil 17.211.665.773 488.674.540 13.734.228.087 9.035.830.863 5.069.718.637
Fonte: Elaboração Própria

UF

Recebeu da produção de abril 2013 
a dezembro de 2014 com a 

suspensão da Lei 12.734 / 2012
Receberia pela Lei 12.734 / 2012 Aumento  

(Redução)

Arrecadação dos ESTADOS com Royalties e PE em MAR: 
(produção de abril de 2013 a dezembro de 2014):
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Confrontantes / 
Afetados Fundo Especial Confrontantes / 

Afetados Fundo Especial

AC 0 27.136.890 0 373.800.277 346.663.387
AL 121.178.943 66.940.995 35.725.946 614.441.232 462.047.240
AM 8.831.939 43.632.101 0 411.589.606 359.125.567
AP 118.746 24.337.920 0 359.279.773 334.823.107
BA 328.772.325 224.762.093 76.275.556 1.754.020.223 1.276.761.362
CE 86.289.777 133.005.094 2.194.849 1.170.667.821 953.567.798
DF 0 6.693.740 0 81.464.489 74.770.749
ES 4.677.465.125 41.246.899 3.087.317.876 23.107.623 -1.608.286.525
GO 0 85.480.701 0 622.985.896 537.505.195
MA 0 116.585.828 0 1.083.148.081 966.562.253
MG 40.529.926 278.043.724 5.592.066 1.688.186.324 1.375.204.740
MS 0 35.863.374 0 271.062.660 235.199.286
MT 0 47.134.250 0 395.226.963 348.092.713
PA 672.893 99.944.435 0 923.102.227 822.484.899
PB 46.805.746 86.615.307 13.296.548 758.425.885 638.301.380
PE 116.550.566 130.029.973 18.283.425 1.113.403.748 885.106.633
PI 0 73.018.735 0 664.448.212 591.429.478
PR 0 146.093.437 0 926.607.070 780.513.633
RJ 22.317.609.427 66.248.551 14.972.329.651 8.386.119 -7.403.142.207
RN 338.980.734 69.682.538 99.777.655 623.834.047 314.948.429
RO 0 30.624.800 0 348.766.855 318.142.055
RR 0 20.349.840 0 274.546.811 254.196.971
RS 191.924.187 143.446.056 62.421.326 862.196.833 589.247.916
SC 108.355.048 82.487.692 34.449.637 491.686.350 335.293.248
SE 296.514.379 49.511.347 65.711.744 520.900.775 240.586.793
SP 2.079.842.479 265.437.447 1.098.669.812 1.254.152.381 7.542.268
TO 0 49.018.930 0 546.636.561 497.617.631

Brasil 30.760.442.241 2.443.372.696 19.572.046.091 18.166.074.844 4.534.305.997
Fonte: Elaboração Própria

Arrecadação dos MUNICÍPIOS & ESTADOS com Royalties e PE 
em MAR: (produção de abril de 2013 a dezembro de 2014):

UF

Recebeu da produção de abril 2013 
a dezembro de 2014 com a 

suspensão da Lei 12.734 / 2012
Receberia pela Lei 12.734 / 2012 Aumento  

(Redução)


